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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal

Diretoria de Contratos

Gerência de Elaboração de Termo de Referência e Pesquisa de Preço

 

 

 

Termo de Referência - SEAC/GAB/SUAG/DICONT/GETREPP

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

1.0.1. Contratação de empresa especializada para o aluguel de geradores de energia com
potências de 60Kva e 80Kva, incluindo cabos para suporte de telões de LED e equipamentos de som.
Esses geradores serão u�lizados para fornecer energia durante os eventos Medalha Mérito Líder
Comunitário e Projeto Gari Sangue Bom, promovidos pela Secretaria de Estado de Atendimento à
Comunidade do Distrito Federal - SEAC/DF. Todas as condições e exigências estão especificadas neste
documento e em seus anexos, conforme detalhado na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS CÓDIGO
BR

UNIDADE
DE

FORNEC.
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO 

VALOR
TOTAL

1

Locação de grupo gerador de energia
elétrica de 60 KVA  incluindo
combus�vel (reservatório de
combus�vel com tamanho mínimo o
suficiente para atender a demanda),
motor à diesel, alternador, painel de
controle e carenagem, blindagem de
ruído, regulador automá�co de tensão
e frequência, chave de distribuição de
força trifásica (fase terra e neutro),
transporte, mão de obra, operadores
e materiais e acessórios, no mínimo 2
(dois) cabos elétricos no tamanho
suficiente para ligação, considerando a
distância da fonte até o local do
evento, com período de
funcionamento de no mínimo
12 horas.

21679 diária 05 R$ 2.800,00 R$
14.000,00

2 Locação de grupo gerador de energia
elétrica de 80 KVA  incluindo
combus�vel (reservatório de
combus�vel com tamanho mínimo o
suficiente para atender a demanda),
motor à diesel, alternador, painel de
controle e carenagem, blindagem de
ruído, regulador automá�co de tensão
e frequência, chave de distribuição de
força trifásica (fase terra e neutro),

21679 diária 01 R$ 2.816,00 R$
2.816,00
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transporte, mão de obra, operadores
e materiais e acessórios, no mínimo 2
(dois) cabos elétricos no tamanho
suficiente para ligação, considerando a
distância da fonte até o local do
evento, com período de
funcionamento de no mínimo
12 horas.

TOTAL  R$ 16.816,50

1.0.2. Em caso de eventual divergência entre o Código BR (CATMAT/CATSER) e a descrição do
item, prevalecerão as especificações constantes neste Termo de Referência.

1.1. Natureza da contratação

1.1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não superior à
necessária para cumprir as finalidades às quais se des�nam, conforme art. 20 da Lei Federal n.º 14.133,
1º de abril de 2021, e art. 73 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

1.1.2. Os serviços se enquadram na natureza de Despesa 339039- Locação de Máquinas,
Equipamentos e Bens Móveis, subelemento 12

1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 20 da Lei
Federal 14.133, 1º de abril de 2021 e arts. 73, 74, inciso I e art. 77 do Decreto Distrital 44.330, de 2023.

1.1.4. O proveito do Sistema TR Digital, ferramenta informa�zada integrante da plataforma do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, conforme es�pulado na Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, não foi realizado, uma vez que não está
ins�tucionalizado no âmbito do Governo do Distrito Federal (GDF).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A demanda é jus�ficada dentro da perspec�va da Secretaria de Atendimento à
Comunidade - SEAC, em realizar eventos de grande porte no decorrer do ano de 2024, destacam-se entre
esses eventos a solenidade Honra ao Mérito Líder Comunitário e o Projeto Gari Sangue Bom.

2.2. A realização da solenidade em homenagem aos líderes comunitários é de grande valor
para a Secretaria de Atendimento à Comunidade - SEAC, que, por meio de sua abordagem transversal,
busca fortalecer a relação entre o governo e os cidadãos. Os líderes comunitários desempenham um
papel vital nesse processo, pois estão in�mamente ligados às suas comunidades, facilitando o alcance das
parcelas mais vulneráveis da população do Distrito Federal.

2.3. O projeto "Gari Sangue Bom" envolve a doação de sangue por parte dos garis, em parceria
com o Hemocentro, u�lizando uma unidade móvel para realizar as coletas. 

2.4. Dada a significância desses eventos, requer-se a reserva de 06 (seis) diárias de geradores
sob demanda. Destas, 05 (cinco) diárias são para geradores de 60 kVA des�nados ao Projeto Gari Sangue
Bom, enquanto 01 (uma) diária é para um gerador de 80 kVA designado ao evento Medalha Mérito Líder
Comunitário.

2.5. Além disso, a contratação por demanda também oferece vantagens financeiras para a
secretaria. Como o projeto "Gari Sangue Bom" ocorre em datas específicas e durante um período
determinado e o evento Medalha Mérito Líder Comunitário ocorre somente uma vez ao ano, a
contratação de geradores por demanda evita gastos desnecessários com equipamentos e serviços que
não serão u�lizados fora desses eventos.

2.6. Assim, a presente contratação tem por obje�vo suprir as demandas de fornecimento de
geradores para os eventos organizados pela CONTRATANTE em locais que já possuem infraestrutura
elétrica, porém, se faz imprescindível para garan�r condições ideais de energia, assegurando o
funcionamento con�nuo dos equipamentos, mesmo diante de eventuais falhas no fornecimento de
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energia durante o evento. Isso visa proporcionar um ambiente seguro e garan�r o sucesso das cerimônias
para todos os presentes.

2.7. Cumpre destacar, por oportuno, que a contratação obedecerá ao disposto a Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, regulamentado pelo
Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, e demais alterações posteriores, bem como demais
norma�vos constantes no instrumento convocatório.

2.8. Ademais, fundamentada pela garan�a de atendimento, foram verificados e consolidados
os quan�ta�vos es�mados conforme anexo I e no item 1.1.1 deste termo.

2.9. Plano de Contratações Anual (PCA)

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 32795877000102-0-000004/2024

Data de publicação no PNCP: 04/06/2024

ITEM ESPECIFICAÇÃO ID DO TEM NO PCA    ID DA FUTURA CONTRATAÇÃO
1 Gerador 60 Kva 90090 22
2 Gerador 80 Kva 65129 22

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. O presente termo de referência especifica as condições para a possível contratação de
empresa especializada no aluguel de geradores, visando sa�sfazer as necessidades de energia dos
eventos organizados por esta secretaria.

3.2. Os quan�ta�vos totais e as especificações do objeto estão detalhados no anexo I e no item
1.1.1 deste termo.

3.3. O serviços contratados estão restritos ao período dos eventos em que serão empregados.
Portanto, uma vez u�lizados nos projetos designados, encerram seu ciclo de vida inicial.

3.4. As diretrizes para orientar os números apresentados foram cuidadosamente examinadas,
considerando os eventos organizados pela Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do
Distrito Federal. Devido ao caráter pontual do projeto "Gari Sangue Bom" e do evento "Medalha Mérito
Líder Comunitário", que ocorrem em datas específicas e durante períodos determinados, a contratação
de geradores sob demanda evita despesas desnecessárias com equipamentos e serviços que não serão
u�lizados fora desses eventos.

3.5. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Documento de Formalização de Demanda.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no
art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, o qual estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de
logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

4.1.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital n.º 4.770, de 2012, o licitante
pode apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental,
que poderá ser feito da seguinte forma:
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4.1.3. Por declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com
a sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

4.1.4.  Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro,
credenciamento, etc.) emi�do por órgãos públicos de qualquer ente da federação que
tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o
fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respec�vo órgão;
ou

4.1.5. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação
de prá�cas sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais
as metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

4.1.6. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designada
uma comissão de avaliadores que, juntamente com o agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar
o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações
apresentadas. 

4.1.7. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas
pelo licitante não sejam verdadeiras, ou que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra�vas,
e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

4.2. Exigência de carta de solidariedade

4.2.1. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de
solidariedade emi�da pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

4.3. Par�cipação de consórcio, de coopera�va e da subcontratação

4.3.1. A par�cipação de consórcios e coopera�vas não será admi�da, uma vez que os serviços a
serem contratados são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal
permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo
da disputa pelo menor preço. 

4.3.2. Pelo mesmo fato, não há mo�vos para se admi�r a subcontratação, para gerar
outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste
modo, é vedada a subcontratação do objeto.

4.4. Garan�a da contratação

4.4.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação nos termos do ar�go 96 e seguintes da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.5. Vistoria

4.5.1. Não há necessidade de vistoria prévia dos locais onde serão prestados os serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de Execução

5.1.1. Os serviços de locação incluem: combus�vel (reservatório de combus�vel com tamanho
mínimo o suficiente para atender a demanda), motor à diesel, alternador, painel de controle e
carenagem, blindagem de ruído, regulador automá�co de tensão e frequência, chave de distribuição de
força trifásica (fase terra e neutro), transporte, mão de obra, operadores e materiais e acessórios, no
mínimo 2 (dois) cabos elétricos no tamanho suficiente para ligação, considerando a distância da fonte até
o local do evento, com período de funcionamento de no mínimo 12 horas.

5.1.2. Os serviços serão realizados sob demanda do órgão, de acordo com a necessidade
local dentro das especificações detalhadas neste termo de referência. 

5.1.3. A programação dos eventos será repassada a empresa com antecedência pelo fiscal de
Contrato para que a mesma esteja ciente da execução no recebimento da Ordem de Serviço.
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5.1.4. A empresa contratada deverá empregar mão-de-obra qualificada em todos os serviços a
serem executados. 

5.1.5. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do serviço
executado em desacordo com as especificações e condições deste instrumento, por meio de
termo circunstanciado, o qual deverá constar o mo�vo da não aceitação do objeto contratado.

5.1.6. Local e horário de entrega do objeto

5.1.7. Os serviços serão executados nos locais a serem indicados na Ordem de Serviço.

5.2. Ro�nas a serem cumpridas

5.2.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrição na ordem de serviço e/ou
chamado do Fiscal do Contrato.

5.2.2. A locação referente aos geradores terá o período de duração definidos em diárias,
conforme previsto no quadro constante no item 1.1.1 acima. Em todo caso não está computado neste
período o tempo rela�vo ao transporte, montagem e desmontagem.

5.2.3. Os equipamentos  deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação, sem
corrosão, sujidades, fios elétricos desencapados e imperfeições.

5.2.4. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garan�r a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

5.2.5. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto. 

5.2.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

5.2.7. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na
plataforma compras.gov.br e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as úl�mas.

5.3. Obrigações da Contratada

5.3.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá
responder pela fiel entrega dos objetos;

5.3.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização
inerentes à execução do objeto contratual;

5.3.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução da
aquisição do objeto contratual;

5.3.4. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de Agosto de 2018 ( Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais- LGPD)

5.3.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e ainda:

5.3.5.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações , prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos;
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5.3.5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.3.5.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto contratado com avarias ou defeitos;

5.3.5.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.3.5.5. Responsabilizar-se exclusivamente pelo rigor e tecnicismo no tocante à montagem dos
itens, lhe incumbindo toda responsabilidade pela segurança e sa�sfatório funcionamento dos mesmos.

5.4. Obrigações da Contratante

5.4.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as obrigações assumidas
no contrato e na sua proposta de preços, por meio dos servidores designados.

5.4.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que sejam executados o em desacordo com o
contrato, aplicando as penalidades cabíveis.

5.4.3. Comunicar oficialmente à contratada qualquer falha ocorrida na entrega dos
equipamentos e na execução dos serviços.

5.4.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à entrega dos equipamentos e execução dos serviços.

5.4.5. Permi�r o acesso dos empregados da contratada, devidamente iden�ficados, para a
entrega dos equipamentos e a execução de serviços, testes, reuniões administra�vas ou qualquer outra
a�vidade relacionada ao objeto contratado, desde que autorizado pela Contratante.

5.4.6. Disponibilizar o local e os meios adequados para a execução dos serviços.

5.4.7. Disponibilizar todas as informações e documentações necessárias à elaboração e execução
dos serviços, bem como alocar pessoal do seu quadro visando garan�r a cooperação necessária para a
implantação do serviço.

5.4.8. Emi�r, nas condições estabelecidas no documento contratual, o Termo de Encerramento
do Contrato.

5.4.9. Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do contrato que vier a ser firmado, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos equipamentos, à exigência de
condições estabelecidas e proposta de eventual aplicação de sanção.

5.4.10. Designar servidor ou comissão executora para o contrato ao qual serão incumbidas as
atribuições legais.

5.4.11. No�ficar a contratada de eventuais irregularidades no cumprimento das obrigações
contratuais.

5.4.12. Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas
à contratada, não sejam corrigidas dentro do prazo estabelecido.

5.4.13. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e
contábeis do Distrito Federal.

5.4.14. A programação dos eventos será repassada a empresa com antecedência pelo fiscal de
Contrato para que a mesma esteja ciente da execução no recebimento da Ordem de Serviço.

5.5. Especificação da garan�a dos serviços

5.5.1. O prazo de garan�a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica.

6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. O órgão ou en�dade deverá permi�r, consoante com as normas internas, o acesso dos
empregados da contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. Preposto

6.7.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período da diária.

6.7.3. A contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da a�vidade.

6.8. Fiscalização

6.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respec�vos subs�tutos, conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

6.8.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

6.9. Fiscalização Técnica

6.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º
14.133, de 2021, e inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.9.3. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá
no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme o
inciso III do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.
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6.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para adotar as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de
2023.

6.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizem a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, conforme
o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual,
conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.10. Fiscalização Administra�va

6.10.1. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de
apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso
necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do
contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.11. Gestor do Contrato

6.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II do art. 23
do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.11.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,
consoante ao inciso X do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das a�vidades da Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

6.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
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gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Do recebimento

7.1.1. Os serviços/materiais que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser
subs�tuídos pela contratada em até 24h (vinte e quatro horas) antes do evento e o seu descumprimento
poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

7.1.2. Com o obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência, o recebimento dos bens ou materiais será realizado:

7.1.3. Provisoriamente, realizado pelo fiscal do evento ou pela equipe de fiscalização no ato da
entrega/instalação, para posterior verificação da conformidade dos bens ou materiais com as
especificações constantes neste Termo, devendo proceder da seguinte forma:

7.1.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais responsáveis pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

7.1.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada evento, o fiscal do evento/equipe
de fiscalização do contrato do contrato irá atestar a execução do objeto e registrar em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.1.4. Defini�vamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r do
recebimento provisório, após verificação de sua compa�bilidade com as especificações descritas no
Termo de Referência e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento
Defini�vo, assinado pelas partes.

7.1.5. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços possuem vícios aparentes
ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os
prazos de recebimento até que sanado o problema.

7.1.6. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem a é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

7.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.1.8. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. 

7.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.1.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.
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7.1.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.1.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.1.14. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de
acordo com as normas de planejamento, orçamento, finanças, patrimônio e contabilidade do Distrito
Federal.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período respec�vo de execução do contrato;

O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
sistema de cadastramento unificado de fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.2.6. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.2.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

7.2.6.2. Iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, que implique proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
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7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o  contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.2.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.2.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias contados
do recebimento das Notas Fiscais/Faturas, devidamente discriminadas de acordo com Nota de Empenho,
e será creditado em favor da Contratada, em conta corrente junto ao Banco de Brasília S/A - BRB, em
obediência ao disposto no Decreto nº 32.767, de 17/02/2011, ressalvadas as exceções.

7.3.2. A contratada deverá encaminhar, juntamente, com a Nota Fiscal, as cer�dões nega�vas ou
posi�vas com efeito de nega�va exigidas para a habilitação do licitante rela�vas à comprovação de
regularidade junto à Jus�ça do Trabalho, à seguridade social, ao fundo de garan�a por tempo de serviço
(CRF) e às Fazendas Federal e Distrital.

7.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

7.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

7.3.7. Passados 30(trinta) dias sem o devido pagamento por parte da administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art.3º, do Decreto
Distrital nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016.

7.4. Forma de Pagamento

7.4.1. O pagamento dar-se-á até em 30 (trinta) dias, mediante emissão de Ordem Bancária – OB,
junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha
filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011,
no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela Contratada da documentação
fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEEC/DF.

7.4.2. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a contratada apresente junto com sua
Nota Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES, devendo ser inserida no
campo das informações adicionais da NF a base legal que comprove que é optante pelo simples.

7.4.3. A contratada deverá encaminhar, juntamente, com a Nota Fiscal, as cer�dões nega�vas ou
posi�vas com efeito de nega�va exigidas para a habilitação do licitante rela�vas à comprovação de
regularidade junto à Jus�ça do Trabalho, à seguridade social, ao fundo de garan�a por tempo de serviço
(CRF) e às fazendas federal e distrital.
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7.4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

7.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, em razão do valor, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I e II da Lei n.º 14.133/2021 ,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

8.1.2. A proposta comercial deverá ser entregue devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, com o preço unitário, incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste
termo de referência, como também, todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

8.1.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências
con�das neste termo de referência e/ou edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos
ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto
no art. 59, incisos I, II, III, IV e V, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

8.2. Exigências de Habilitação

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Habilitação Jurídica

8.3.1. Registro comercial, arquivado na junta comercial respec�va, no caso de empresa
individual;

8.3.2. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

8.3.3. Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

8.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir.

8.3.5. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a a�vidade assim o exigir, de acordo com o art. 66, da Lei Federal n.º 14.13, de 2021.

8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

8.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;
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8.4.3.  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio
ou sede da licitante;

8.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�vada União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 2014;

8.4.5. Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, cer�dão Nega�va de
Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela receita da Fazenda do Governo do
Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br, de
acordo com art. 173, da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF);

8.4.6. Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

8.4.7. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser
ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

8.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.7. Qualificação Técnica

8.7.1. Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em
caracterís�cas com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando ter a
licitante fornecido produto compa�vel como o objeto desta licitação.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 16.816,50 (dezesseis mil oitocentos e
dezesseis reais e cinquenta centavos), o qual foi definido u�lizando a metodologia legal, com base em
uma pesquisa de preços que sinaliza valor de referência que representa o de mercado (143865646). 

9.2. Os quan�ta�vos totais e as especificações para cada item estão detalhados no Anexo I
deste Termo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Distrito Federal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)   Gestão/Unidade:  610101

II)  Fonte de Recursos: 100

III) Programa de Trabalho: 04.122.8228.8517.0010

IV) Elemento de Despesa: 39

11. DOS ANEXOS

11.1. Cons�tui como parte integrante deste Termo de Referência os seguintes anexos:

11.2. Anexo I - Planilha de Descrição e Quan�ta�vo dos Itens.

11.3. Anexo II- Modelo de Proposta.

11.4. Anexo III- Minuta de Contrato

12. DAS ASSINATURAS E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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12.1. O presente instrumento foi elaborado em harmonia com o Decreto nº 44.330/2023, bem
como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das necessidades e
objeto da aquisição. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os bene�cios
pretendidos são adequados, os custos previstos são compa�veis e caracterizam a economicidade, os
riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os
elementos aqui relacionados necessários à consecução dos bene�cios pretendidos.

Brasília, 20 de junho de 2024

 

VANESSA QUEIROZ COSTA

Gerente de Elaboração de Termo de Referência e Pesquisa de Preços

 

12.2. Ciente do conteúdo deste trabalho e atendendo ao previsto no § 3º, do art. 71, do Decreto
nº 44.330/2023, APROVO o presente Termo de Referência e ra�fico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

 

ANDRÉ LUIZ DA CRUZ MARQUES

Subsecretário de Administração Geral

 

 

ANEXO I

PLANILHA DE DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS CÓDIGO
BR

UNIDADE
DE

FORNEC.
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO 

VALOR
TOTAL

1

Locação de grupo gerador de energia
elétrica de 60 KVA  incluindo
combus�vel (reservatório de
combus�vel com tamanho mínimo o
suficiente para atender a demanda),
motor à diesel, alternador, painel de
controle e carenagem, blindagem de
ruído, regulador automá�co de tensão
e frequência, chave de distribuição de
força trifásica (fase terra e neutro),
transporte, mão de obra, operadores
e materiais e acessórios, no mínimo 2
(dois) cabos elétricos no tamanho
suficiente para ligação, considerando a
distância da fonte até o local do
evento, com período de
funcionamento de no mínimo
12 horas.

21679 diária 05 R$ 2.800,00 R$
14.000,00

2 Locação de grupo gerador de energia
elétrica de 80 KVA  incluindo
combus�vel (reservatório de
combus�vel com tamanho mínimo o
suficiente para atender a demanda),

21679 diária 01 R$ 2.816,00 R$
2.816,00
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motor à diesel, alternador, painel de
controle e carenagem, blindagem de
ruído, regulador automá�co de tensão
e frequência, chave de distribuição de
força trifásica (fase terra e neutro),
transporte, mão de obra, operadores
e materiais e acessórios, no mínimo 2
(dois) cabos elétricos no tamanho
suficiente para ligação, considerando a
distância da fonte até o local do
evento, com período de
funcionamento de no mínimo
12 horas.

TOTAL  R$ 16.816,50

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

 

À Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal,

 

1. Proposta que faz a (razão social da CONTRATADA)________________________________________
inscrita no CNPJ nº ____________________________, para fornecimento de mobiliário (conjunto de
mesa dobrável portá�l com 04 cadeiras individualizadas) descritos no Termo de Referência, constante no
Processo SEI n. _______________.

2. Nosso preço total para a prestação dos serviços é de R$ _______,____
(___________________________), já inclusos todos os custos necessários, tais como impostos, taxas,
tributos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da contratação,
para realização nos locais a serem informados pela CONTRATANTE.

3. O prazo de validade desta proposta é de ______________ (não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias).

 

DECLARAÇÃO

A [NOME DA PROPONENTE] declara que atende aos requisitos previstos no art. 2° da Lei Distrital n°
4.770, de 22 de fevereiro de 2012.

 

DECLARAÇÃO

A [NOME DA PROPONENTE] declara que os preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do certame.

 

_______________________________________________

Assinatura do Representante Legal da CONTRATADA

(NOME COMPLETO)

Endereço
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Telefone/e-mail

 

 

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

 

A Secretaria de Atendimento à Comunidade, com sede no Distrito Federal, na cidade de Brasília/DF,
inscrito no CNPJ sob o nº 32.795.877/0001-02, neste ato representado pela Secretária de Estado, Claryssa
Nayara Alves Roriz, portadora da Matrícula Funcional nº 1708765-1, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função na contratada), conforme atos cons�tu�vos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de geradores de energia
com potências de 60Kva e 80Kva,  a serem prestados nas ações realizadas no âmbito da SEAC/DF.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta da Contratada; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 60 (sessenta) meses,
contados da assinatura do contrato, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo adi�vo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A contratada não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado caso a contratada tenha sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ......... (..................................................).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data
do orçamento es�mado, em _/_/_ . 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice defini�vo.

7.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. No�ficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ela subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021;
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8.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato, em caso de descumprimento
contratual;

8.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período;

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato;

9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que
devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade;

9.3. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da
garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.8.1. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


27/06/2024 10:05 SEI/GDF - 143873077 - Termo de Referência

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=160953237&infra_si… 19/24

9.8.2. cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

9.8.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

9.8.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.8.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos
à execução do empreendimento;

9.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere;

9.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133/2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. A Contratada deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

10.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável jus�ficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garan�r a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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11.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos itens 11.1.2 a
11.1.4, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos
itens 11.1.5 a 11.1.8, bem como nos itens 11.1.2 a 11.1.4, que jus�fiquem a imposição de penalidade
mais grave.

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

11.2.4.2. Compensatória, para a infração descrita no item 11.1.1, de até 10% (dez por cento) do valor do
Contrato;

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 11.1.2 e 11.1.4, de até 15% (quinze por
cento) do valor do Contrato;

11.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita no item 11.1.3, de até 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato;

11.2.4.5. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de até 30% (trinta por
cento) do valor do Contrato;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante;

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº
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12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.12. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.14. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo es�pulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e 

12.3.2. poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
adi�vo para alteração subje�va.

12.8. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido de:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.10. O contrato poderá ser ex�nto:
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12.10.1. caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

12.10.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 61101

13.1.2. Fonte de Recursos: 100

13.1.3. Programa de Trabalho: 08.244.6207.3678.0011

13.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.39

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la,
dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 Fica eleito o Foro de Brasília/DF para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
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_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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